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Rio Grande, l5 de juúo de 2018

Senhor Presidente

Honra-nos cumprimentá-lo. oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda Casa
Legislativa o incluso Projeto de Lei n' 022. que ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017,
QUE DISPOE SOBRE O PLAI'O PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE
PARA O QUADRIÊNIO 2Lt8t2q2t E NO ANEXO DE METAS DA LEI No 8.151, DE l9 DE
SETEMBRO DE 2017, QUE DrSpÕE SOBRE AS DTRETBTZES ORÇAMENTÁruAS DO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE 2OI8 E NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI No 8.179, DE 26 DE DEZEMBRO DE20t7 E AITTORTZA
O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCN SOCTNL, NO VALOR
DE R§ 57.854,92.

A abeÍura dos Créditos Adicionais Especiais em pauta tem como objetivo a
utilização dos recursos do Projeto Convivência, aprovado e financiado por deliberação do Conselho
Municipal do ldoso, com a finalidade de atuar em prol da melhoria da qualidade de vida e garantia
da convivência familiar e comunitiiria de pessoas idosas que residem em ILPI.

Respeitosamente.

ALEXA\ÍDRE DT'ARTE LI E\'ER
Prefeito Mun

À Sua Excelência
VeT. FLÁvIo VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgiios, doe songue: Salve vidas!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
COMVIDA

PROJETO DE LEI N" 022 DE 15 DE JUNHO DE 2018.

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18

DE SETEMBRO DE 2017, qUr nrSrOr
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
nruxrcÍpto Do RIo cRANDE PARA o
qu,roruÊxto zotlt2o2t E No ANExo
DE METAS DA LEI NO 8.151, DE 19 DE
SETEMBRo DE 2017, qur usrôr
SOBRE AS DIRETRIZES
onçaurxrÁruls Do uuxrcÍpro
Do Rro GRANDE PARA o rxnncÍclo
DE 2ol8 E NA LEr onç.l,ueNrÁrue
ANUAL, LEI No 8.179, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2017 E AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
cnÉ»mos ADICIoNAIS ESPECIAIS
NA SECRETARTA DE uuNtcÍplo o.L
cIDADANIA r esstsrÊNclA socrAt-,
NO VALOR DE RS 57.854,92.

AÍ. 1' Ficam acrescidos os elementos de despesas no Anexo de Metas e
Prioridades da Lei 8.150, de l8 de setembro de 2017. que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Municipio do Rio Grande para o quadriênio 201812021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151. de l9
de setembro de 2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município do Rio Grande
para o exercício de 2018. e na Lei Orçamentííria Anual, Lei 8.179 de 26 de dezembro de 2017.
conforme abaixo discriminado:

12 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
05 - Fundo Municipal do ldoso
14 - Direitos da Cidadania
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
0338 - Mais Cidadania
2549 - Manutenção do Fundo Municipal do Idoso
3.1.9.0.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado
4.4.9.0.51 .00.00.00.00 - Obras e Instalações
4.4.9.0.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

AÍ. 2' Ficam abertos os Crédi tos Adicionais Especiais. na SECRETARIA DE
MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊ NCIA SOCIAL, visando atender a utilização dos
recursos do Projeto Convivência, aprovado e financiado por deliberação do Conselho Municipal
do ldoso. com a finalidade de atuar em prol da melhoria da qualidade de vida e garantia

ar e comunitária de pessoas idosas que residem em ILpl. no valor deconvivência famili

Doe ótgãos, doe songue: Solve vidos!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
COMVIDA

57.854,92 (Cinquenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais com noventa e dois
centâvos). conforme discriminação a seguir:

12 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
05 - Fundo Municipal do Idoso
14 - Direitos da Cidadania
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
0338 - Mais Cidadania
2549 - Manutenção do Fundo Municipal do Idoso
3.1 .9.0.04.00.00.00.00 - Contratação poÍ Tempo Determinado (Recurso

l8l3Xl e26).......
4.4.9.0.5 1.00.00.00.00 Obras

.........................R$ 55.854,92
lnstalações (Recurso

l 8l3x r 927).......

....................R$ 1.000,00

4.4.9.0.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente (Recurso
........R$ 1.000.00

Totâ1. RS s7.E54,92

AÍ. 3' Servirá como recurso aos Créditos Adicionais Especiais abertos no artigo 2'.
Superávit Financeiro do Recurso 1813 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO no valor de RS

57.854,92 (Cinquenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais com noventa e dois
centavos). conforme apurado pela Secretaria de Município da Fazenda e intbrmado através do
Oficio n' 022/SMF/S.C./2018, datado de 29 de março de 2018. e de acordo com o disposto no
art.43. § l'. inciso I daLei 4.320164.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçào.

fuo Grande. l5 de junho de 2018

ALEXANDRE DLIARTE L
Prefeito Municip à

cc. :/SM F/SMCAS/CSC I/PJ/Cll, RG/Publicação

R
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SECRETARTA oe yuNtcípto DA FAzENDA Rro Gronde
COMVIDA

Ofício 022ISMFlS.C l2O18

Senhor Secretário

Vimos através do presente informar o Superávit Financeiro,

apurado no exercício de 2017 dos recursos descritos abaixo:

Sendo o gue tínhamos para o momento, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

Robeàà ila Silua Nobte
Coordênador Coorúbil

cRc 069260/0-l
Mâr.: t8l4-5

llma. SÍa.

ARIA CRISTINA JULLANO

À1.D. Secretário da SacÍetaÍia de Aasistência Social

Nesta

RECURSO sÂlDo coNcÍLtaDo RÉ5TO5 A PA6ÂR SUPERÂVIT

1072 _ FMACA Rs s68.475,74 Rs o,oo Rs 568.475,74

1219 IGD BOLSA FAMILIA Rs 33s.567,01 R5 50,s64,32 Rs 285.002,69

1776 - TGDSUAS R5 21s.369,48 R5 19.928,79 RS 195.440,69

1813 _ FUNDO MUNICIPAI. DO IDOSO RS 513.9,16,11 Rs 0,00 RS 513.946,11

Doe óryAos, doe sqngue: Salw vldo§!

§[6À,.,*.s

Rio Grande, RS, 29 de março de 20í8.



DESPACHO Processo n" o+sll?
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Designo poro exercet o Íunçõo de Relotoí o mdtério o (o) Vetadot (o)

lç! Fico deferido, o pedido do Retotoí, o prqzo do oft. 42, § 7', do Regimento lnte'no

( ) Nôo Requerido o Proú do on.42, § 7'do Regimento lnteího

rro 6ron6",tb o" d0 *ro(f
)

do Cofiissõo

oelibercu o Re

2f iEnvior oo consuhor Juridico.

NNõo 
envior oo Consultot JuÍidico.

R
2b (únde, cte tge

Relotot

I a

PARECER JURiDICO

( )Em onexo

( ) o píesente Prcjeto otehde d5 notmos constituciondis, Juridicds' Regimetltois e é odequodo

o Técnica Legislotivo.

Rio Gronde, de de 2A

consultoÍ Jürídico

DESPACHO

No condiçõo de Relotot (o):

( ) Acotho o porccer iurídico Poí seus Íunddínentos'

[ ) Deixo de ocolher o Porecet iuíídico Pelos rozões edt sePo'da-

!ío,r"r.n ",rrieto 
otende as normos codíitucionois' Jurit'ic6' Regirnentois e é odequodo

o Técnico Legisldtivd-

( ) o presente Proieto nõo dtende as normos constitucionois' Jurídicas' Regimentois e é

de

inodequodo o Técnicd Legislotivo

Rio Gran

(o)

0/ a",o Jf
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PROCESSO N':
AUTOR:

COMISSÃO DE CON
v

Colocado o Processo em votâÉo na CCJ, votou cada membro:

Vereadora Ândrâ Westphâl

Xostit,ciosal

o JÜSTI A CIDAN lÁ
TfPO/I{": L ê&l{P

e_ c-r-.-[ iv .3 l) ..=n -â I ,-..

Vereadora Rovam Castro

(J\) Co8stitúcioEal
( ) IDcoustitucioDai
( ) Ártijurídico
( ) Aotiregimentel
( ) Inadequado â'I'écsicâ l,egi§

Vice - Presideote

Vereador EDSON LOPES

()1) Coutituciooal
( ) IDcoBstitucio Dâl

( ) Aotijuridico
( ) A-otiregi n tal
( ) lnadequa Técuica L,egislaüva

bro

Vereador Jair Rizzo

(
(
(
(
(

) IDcosstitucioDâl

) Auüjuídico
) Ártiregim eotal

) Inadeq uado a T

) loadeq uado a Téc

Lcgislativa

Vereâdor

,fíConstiru ci o nat
' ) luco osüt u c-iou al

) Àntijoridico
) Aitiregim ental

(
(
(
(
( à

( ) CoÀstituciood
( ) I! co Dstitu ciona.l
( ) Á-otijuridico
( ) Aatirtgimeotal
( ) Inadequedo a TéEnicâ l,egislativâ

Membro

O Prcsideute declemu o r€sultado da votâcáo p€:la stra:

fr-J Coastitucional
( ) Iocoostitucionel
( ) Aatijuídico
( ) Áoüregimeotal
( ) laedequado a Técnica Legislativa

Sala das Comissócs Térnices. càrnâra Municipal. Rio Gra ^d.2-Q 
d, O (!.

'f/r

t

Domingos Souza [Vavá)

oe 2018.
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COMISSÃO DE ORÇÁTIENTO, FINANÇAS E CONTROLE EXTERNO.

PROCESSO N":
PARECER OPINATWO/2olE

2075/2018 TIFO: PLE22/20t8

AUTOR: Exec-utivo Municipal Mens 188

A Comissõo tlc Otçtmento, tr"llrlanços e Controlc Etcno (CoFCE),embasada
na lzgislação correlata its suas atíbu4ões (orçomen t ti4. Tríbtdária, etc...), após

apreciar o referido Projeto, corrstanÍe do Processo acima emonerado, vota, quanto
ao nériÍo, pela sua:

RESULTÁDO DÁ VOTAüO: ( ) Admissibifidade
( ) Não -edmissibilidede

Sala dos Comissões Técnicas da Câmora Municipal do Rio Grande.

Rio Grande,O4 de Julho de 2018.

a

) Nío -edmissibilidede

missibilidede

Veneedor: Belito dc Olivcire Gonçdvcs.
Beniúo Me.trlúrgico. íPr.

p,/lanisimiarac
( )Nloadmiribilidede

Praideale

Vcradon Jütiü Rrfrcl Cenoni de Greçe.

Yice - Praidcntc

Rrfe Ceronl (PPS).

Vcreedor: Lucieno Roche Gonçelvcs"
Lucieno Gonçetves. @?).

(xI
()N

Vercedon Jcé Chudino Alvcr Srreive.
Chrrlc Srnive. (PMDB).

( ) Adnissibitidrde
( ) Nto -rdnissibilidrde

Membro

Vercrdor: Filipe de Olivcin Bruco.
FilipcBnnco. (PMDB).

(»Adnilsibifiüde
( )Nio

,l--:)--.- t- 
^alê/\D

I,

@



Atan" \C,{Z

Processo no A07âl?nll
No de
ordem

Favorável Contra Abstençáo

I

2 c UDIO LUIS SILVA DE LIMA

J JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA \-/
4 DENISE RODRIGUES MAROUES V
E LUCIANO GONÇALVES
6 BENTTO DE OL|VEtRA GONÇALVES V
7 EDSON GOMES LOPES
8 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO
o ROVAM SIM ES GONÇALVES DE

CASTRO

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO V
11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA
12 CHARLES SARAIVA

13 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA
14 V

ANDREA DUTRA WESTPHAL
16 GIOVANIMORALLES \,/
17 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES
18 JAIR RIZZO FERREIRA
19 JOÃO DUTRA JÚLIO

ANDRÉ MORAES DE SÁ
21 JOSÉ ANTONIO SILVA t/

RESULTADO tLl 0

DATA: -P!L_ptr_eaí_

ASSESS RA JUR DICA DE PLE Rto

NOME DOS VEREADORES

FúVo VELEDA MACIEL

í0

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES
15
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Estado do Rio Grande do Sul

Oficio no 0457118
Proc.2075/2018

Rio Grande, 09 dejulho de 2018.

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentáJo, oportunidade em que encamiúamos a Vossa
Excelência. o Projeto de Lei n'022 em anexo. para sua devida apreciação. aprovado na data de
hoj e.

Atenciosamente,

Ver. Flávio Veleda Maciel
Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

Anexo: acresce elemento de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da Lei no 8.150, de

18 de setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande
para o quadriênio 201812021 e no Anexo de Metas da Lei no 8.151' de 19 de setembro de

2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município do Rio Grande para o

exercício de 2018 e na Lei Orçamentária Ânual, Lei no 8.179, de 26 de dezembro de 2017 e

autoriza o Executivo Municipal a abrir Créditos Adicionais Especiais na Secretariâ de

Município da Cidadania e Assistência Social, no valor de R$ 57.854,92.

Rua General vitorino, 441- CEPt962oO'310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande ' R§

rs,gov.br site:www.camaranograne-mail: cmrg@camarario
DOE

g_rând_e.

ORGAO S, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
de.rs.govbr

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

ÇA- .r v--ip
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{AMARA MTJNICIPAL
DO RIO GRANDF

^ VISTO^
-19:"r-sn-k--PRE§'Oã.lÍE ;iEstado do Rio Grande do Sul

cÂuene MUNICIPAT DO RIO GRANDE

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18

DE SETEMBRO DE 2017, qUe USrOe
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
rruxrcÍrto Do Rro cRANDE PARA o
euaoruÊxIo 2otlt2o2t E No ANExo
DE METAS DA LEI NO 8.151, DE 19 DE
SETEMBRO DE 2017, qUe Otsnoe
SOBRE AS DIRETRIZES
onç,l,l,mxrÁnus Do nuNIcÍpto
no iuo cRANDE PARA o rxnncÍcto
DE 2or8 E NA LEI onÇntrBNrÁma
ANUAL, LEI No 8.179, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2017 E AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
cnÉoIros ADICIoNAIS ESPECIAIS
NA sECRETARJA DE lruNIcÍpto on
cIDADANIA p nsstsrÊ,NclA socIAL,
NO VALOR DE R$ 57.854,92.

Art. 20 Ficam aberros os créditos Adicionais Especiais, na SECRETARIA DE

lnxtcipro DA CIDADANh g esstsrÊNclA SOCIAL, visando atender a utilização dos

,..*ror do Projeto convivência. aprovado e financiado por deliberação do conselho Municipal

Rua General Vitorino, 441 ' CE t96 o e: 3
site: www.camarariotrande.rs.gov.br

i 500 - Rio Grande ' RS íL
e-mail: cmrg@camarariogJande,rs.gov.br- ootóncÂos, DoE sANGUE: SALVE VIDAS! @

PROJETO DE LEI

Art. l" Ficam acrescidos os elementos de despesas no Alexo de Metas e

Prioridades da Lei 8.150, de 18 de setembro de 201'i., que dispõe sobre o Plano Plurianual do

Município do Rio Grande para o quadriêni o 201812021e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19

de setembro de2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentrírias do Município do Rio Grande

para o exercício de 2018, e na Lei Orçamentária Anual, Lei 8.179 de 26 de dezembro de 2017,

conforme abaixo discriminado:

12 _ SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
05 Fundo Municipal do Idoso
l4 - Direitos da Cidadania
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
033 8 - Mais Cidadania
2549 - Manutenção do Fundo Municipal do Idoso

3. I .9.0.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

1.1.9.0.51 .00.00.00.00 Obras e Instalações

1.4.9.0.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
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TVICIPAÍ.
DO RIO GR.IIVDF

(Recurso
R$ 55.854,92

(Recurso

1

:Estado do Rio Grande do Sul PREIiIOEN'E

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

do Idoso, com a finalidade de atuar em prol da melhoria da qualidade de vida e garantia da

convivência familiar e comunitária de péssoas idosas que residem em ILPI, no valor de R§

57.854,92 (Cinquenta e sete mil, oitocôntos e cinquenta e quatro reais com noventa e dois

centavos), conforme discriminação a seguir:

12 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CIDADÀNIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

05 - Fundo MuniciPal do Idoso

14 - Direitos da Cidadania
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
033 8 - Mais Cidadania
2549 - N'lanutenção do Fundo Municipal do Idoso

Contratação por Tempo Determinado
3. 1.9.0.04.00.00.00.00
1813X1926)....
4.4.9.0.5 1.00.00.00.00
1813X1928).......
4.4.9.0.52.00.00.00.00

Obras Instalações

Eqúpamentos e Material Permanente (Recurso

R§ 1.000,001813X1927).......

Totâ1................. .............RS 51.854,92

Art. 3. Servirá como recurso aos Créditos Adicionais Especiais abertos no artigo 2o,

Superár,it Financeiro do Recurso 1813 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO no valor de RS

57,854,92 (Cinquenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais com noventa e dois

centavos). contorme apurado pela Secretaria de Município da Fazenda e informado através do

Oficio nJ 022/SMF/S.Ó./201S, datado de 29 de março de 2018, e de acordo com o disposto no

aÍ. 43. § l'. inciso I daLei 4.320164.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação'

Rua General Vitorino, 441 ' CEP: 62 3 0- : (53) 3233 :8500 - Rio Grande - Rs
.gov.br site: www.camil ràriogrande.rs.Eov.bre-mail: cmrB@camarariogrande.rs

DOE ORGAOS, DOE SAN GUE: SALVE VIDAS!
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I\CIESCE ELEMENTo DE DESPE-SA^NOáNEXO DE METAS E PRIO-
RIDADES DA LEI T.-o 8.I50. DE I8 DE
:IIPYB_Ro DE 2017, QL.E DrsPoE
:9PlE.o pLA.\*o PLURTANI AL DoJ\I.T\ICIPIO DO. RIO GRANDE
L.1R{ O QUADRTÊNIo 2018t202t E
I9--ANEXO DE METAS DA LEI N.
l:r-st,, gE te 2E SETEMBRO DE
1oJ].-Or e DrsPÕE soBRr AS DrRE-
Iyllr^ o-oç"ME\rÁRtAS Do M r,_
)lg.ljllg Do Rro GRA\DE PARA oEXE.RCICIO DE 2OI8 E ]§A LEI OR-çAtlÍE]'TÁRrA A\t.AL, LEI No

I.r.?.,_?E^?Í DE DEZEMBRo DE 20r7
l;lYIo.Rh o ExECUrr!.o IÍr,Nr_

eiÉ!;i1'#ü[-',.-T,1;]àBit.
s]..1 pE .vuxlcipro oa croaon_\rA p*AssrstÊl.cr,q soctAt-, NoVALOR DE RS 57.854.92_

v^l

d" Rl0 6RANôE

HEf %-{Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 8.232, DE 12 DE JULHO DE 2018.

Rro Gronde
COMVIDA

1q

"ro,,ru.,?,.*,lf ff'f,3"f.S'.§#à""J,r*Hi_":ffi DE,emExercício.usandodas

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

H.l',É.iiii$5g';11ttt#1fr,à*{í,:dq.Ei}:fl ,3iffi{ffi
conforme abaixà-j,:;;;;jj, urçamentária Anual, Lei

t,- Ff,:TfmY, â ?"",T"TcÍpro »a .TDADANTA B assrsrÊ ncrA soc rAL

ôiil'ffi :"ê,lt#ais' coreti vos e Ditusos

flíirdiffrifl.sl]**tri.i*#,,;x"
Doe órgdos, doe songue: Solw vidas!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde

a, Rl0 GRANDT COMVIDA

AÍ. 2' Ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais. na SECRETARIA DE

MLTNICÍp1O DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, visando atender a utilização dos

recursos do Projeto Convivência, aprovado e financiado por deliberação do Conselho Municipal
do ldoso, com a finalidade de atuar em prol da melhoria da qualidade de vida e garantia da

convivência familiar e comunitária de pessoas idosas que residem em ILPI, no valor de R$

51.854,92 (Cinquenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais com noventa e dois

centavos), conforme discriminação a seguir:

12 - SECRETARIA DE MI.'NICiPIO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
05 - Fundo Municipal do Idoso
14 - Direitos da Cidadania
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
0338 - Mais Cidadania
2549 - Manutenção do Fundo Municipal do Idoso
3.1.9.0.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado (Recurso 1813)

(1926) RS s5.854.92
lnstalações

4.4.9.0.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente (Recurso 1813)
RS 1.000,00

Tota1...................................RS 57.854,92

Art. 3" Servirá como recurso aos Créditos Adicionais Especiais abertos no artigo 2',
Superávit Financeiro do Recurso 18f3 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO no valor de RS

57.854,92 (Cinquenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais com noventa e dois
centavos). conforme apurado pela Secretaria de Município da Fazenda e informado através do
Oficio n" 022ISMF/S.C./2018, datado de 29 de março de 2018. e de acordo com o disposto no
art. 43, § 1o. inciso I da Leí 4.320/64.

Art. 4'Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande, l2 de julho de 201 8

PAULO REN o \IES
Prefeito Mu pal em o

cc.: SMF/SMCAS/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

Obras e (Recurso l8l3)
............R$ i.000,00

(1921 ).................
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